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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico-assistenciais, 

incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do fornecimento de 

insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada tecnologia, de 

acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo IV, deste edital. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:  

 

Dia 17 de abril de 2023 às 09h (nove horas).  

 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 

abertura das propostas comerciais. 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

 

Dia 17 de abril de 2023 às 10h (dez horas).  

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para 

o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários.  

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, por meio dos 

sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br ou na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de 

Minas, São Joaquim de Bicas/MG. 

 

ESCLARECIMENTOS: via e-mail: licitacao@icismep.mg.gov.br  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília. 

 

ATENÇÃO: Considerando o art. 34, § 2°, da Lei n° 8.666/93, a ICISMEP aceitará o envio 

dos documentos de habilitação técnica, jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e 

qualificação econômica de forma unificada, por intermédio da apresentação do Certificado 

de Registro Cadastral do Fornecedor – CRC, emitido pela Secretaria de Planejamento de 

Gestão do Estado de Minas Gerais (CAGEF/SEPLAG), e CRC emitido pelo Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). A regulamentação do envio dos 

referidos documentos por meio do CRC está disciplinada no item 10 do presente edital. 
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1.     DO PREÂMBULO 

1.1 O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 

ICISMEP, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de 

Bicas/MG, CEP 32.920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10, isento de 

inscrição estadual, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 

64/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023, do tipo menor preço por 

item, modo de disputa aberto e fechado, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Federal n° 8.666/1993, e demais condições fixadas neste Edital. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Ana Carolina de Souza Almeida e 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 10/2021 publicada em 02/08/2021 no 

Órgão Oficial do Consórcio Público ICISMEP (https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/) 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal 

de Compras Públicas, provedor do sistema eletrônico 

 

2.3 O valor estimado não será disponibilizado no portal de licitações eletrônicas, ao qual 

será lançado um valor simbólico que não representará o valor de referência ou 

máximo para o julgamento da licitação. 

 

2.3.1 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado 

público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, caso 

seja solicitado pelo licitante, conforme dispõe o art. 15, § 2º do Decreto Federal 

nº 10.024/2019.    

 

2.4 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3. DO OBJETO  

3.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico-

assistenciais, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de 

cada tecnologia, de acordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo IV deste edital. 

4. DA ÁREA SOLICITANTE  

4.1 Administração e Gestão (Intendência) – ICISMEP. 

5. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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5.1 A cópia deste Edital encontra-se disponível nos sites www.icismep.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda poderá ser obtida no setor de 

Licitação, na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG, 

CEP 32.920-000, de 8h às 12h e de 14h às 16h, mediante o prévio recolhimento dos 

emolumentos, que perfazem o valor unitário de R$ 0,15 (quinze centavos) por folha 

copiada. 

5.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites 

www.icismep.mg.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como no Órgão 

Oficial da ICISMEP, por meio do endereço eletrônico https://icismep.mg.gov.br/diario-

oficial/, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

5.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, via e-mail, licitacao@icismep.mg.gov.br e/ou em campo 

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.4 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

5.5 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas no prazo de até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, via e-mail, 

licitacao@icismep.mg.gov.br e/ou por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.6 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

 

5.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

5.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

5.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

 

5.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

sistema do Portal de Compras Públicas, via e-mail ao impugnante, e disponibilizadas 

no site do Consórcio Público ICISMEP, ao qual vinculará os participantes e a 

Administração.  

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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6.1 Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, previamente credenciadas no Portal de Compras Públicas, conforme item 07. 

6.2 Quanto à destinação de participação ampla ou exclusiva, os licitantes deverão se 

atentar à especificação descrita em cada ITEM, sendo elas: 

 

6.2.1 ITEM "exclusivo ME/EPP": a participação neste item é exclusiva a 

microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas (que 

tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos 

limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 

2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados), cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam 

previamente credenciadas; 

 

6.2.2 ITEM "espelho": Item aberto para AMPLA CONCORRÊNCIA, sendo adjudicado 

apenas se o ITEM exclusivo restar deserto ou fracassado. Na hipótese de a 

mesma licitante vencer o item exclusivo para ME/EPP, e apresentar proposta e 

lances para o item espelho, a contratação ocorrerá pelo menor preço ofertado. 

 

6.2.3 Itens sem especificação descrita: Itens abertos para AMPLA 

CONCORRÊNCIA. 

 

6.3 Quando do registro de sua proposta comercial e documentação, o licitante declara que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 

exigências do Edital.  

 

6.3.1 Constatado pelo (a) Pregoeiro (a) o descumprimento às exigências de 

habilitação e proposta comercial previstas no Edital, poderá o licitante responder 

pelas sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

6.4 Não poderá participar da presente licitação a pessoa jurídica:  

 

6.4.1 Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a ICISMEP; 

 

6.4.2 Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 

 

6.4.3 Em consórcio, visto não se tratar de licitação com grau de complexidade ou 

grande dimensão que impute a necessidade de associação entre particulares ou 

entes públicos; 

 

6.4.4 Com falência decretada; 

 

6.4.5 Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

 

6.4.6 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país; 
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6.4.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 

 

6.4.8 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

 

6.4.9 Que não atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

 

6.5 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na 

presente licitação. 

 

6.6  A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  

 
6.7 Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

6.7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49; 

 

6.7.2 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

 

6.7.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte; 

 

6.7.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

6.7.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

7. DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

7.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

estar credenciados junto ao Portal de Compras Públicas. 

 

7.1.1 O credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras 

Públicas que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 
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7.1.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

7.1.3 O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção da capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes a este Pregão, sob pena da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.1.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

7.1.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

7.1.7 Qualquer informação acerca do credenciamento poderá ser obtida por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme instruções nele contidas. 

 

7.2 O Consórcio Público ICISMEP não possui autonomia para intervir no credenciamento 

dos fornecedores para obtenção de acesso, haja vista ser esse procedimento de 

exclusiva responsabilidade do Portal de Compras Públicas. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Os licitantes encaminharão, preferencialmente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. Entretanto, os documentos que deverão constar 

originariamente no sistema, de acordo com as exigências do edital, poderão ser 

enviados posteriormente, por meio do e-mail disponibilizado, ou por outro meio 

informado no ato de convocação. O prazo para envio da documentação será de até 24 

(vinte e quatro) horas corridas, contadas a partir da convocação do Pregoeiro. 

8.1.1 O prazo deste item poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com justificativa 

aceita pelo (a) Pregoeiro (a), desde que seja solicitado dentro do prazo 

inicialmente concedido. 
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8.1.2 Caso o Pregoeiro entenda que ocorreu mera protelação do prazo sem 

justificativas plausíveis, a proposta poderá ser desclassificada ou o licitante 

inabilitado. 

 

8.1.3 Ocorrendo atraso no envio dos documentos sem as justificativas aceitas pelo 

Pregoeiro, ou na hipótese de apresentação daqueles em desacordo com as 

especificações previstas, o licitante estará sujeito às sanções dispostas no edital 

e/ou na legislação pertinente, podendo ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada à ordem de classificação e os critérios de desempate. 

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.4 Até a fase de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

8.7 O (A) Pregoeiro (a), quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação dos 

documentos originais em até 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da solicitação, com 

vistas à confirmação da autenticidade. 

8.8 Os originais, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 

Permanente de Licitação do Consórcio Público ICISMEP, localizada na Rua Orquídea, 

n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG. 

8.9 O prazo mencionado no item 8.7 poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), desde que apresentado requerimento no 

prazo inicialmente concedido.  

8.10 Os documentos encaminhados via correio que não forem carreados aos autos em 

virtude de já terem sido encaminhados via sistema eletrônico, estarão disponíveis para 

retirada do licitante na sala da Comissão Permanente de Licitação pelo período de 07 

(sete) dias úteis. Ultrapassado o período mencionado, os documentos serão 

descartados pela CPL. 

 

8.11 O (A) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante, por meio do sistema eletrônico, 

estabelecendo prazo razoável para tanto, a apresentar informações e/ou documentos 

complementares que contenham as características do produto ofertado, tais como 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos e folhetos, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1 O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a) poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

8.12 O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Consórcio Público ICISMEP ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 

estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

8.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

9. DA PROPOSTA  

9.1 Deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico, o valor total da proposta, 

até a data e horários marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 

9.1.1 Os valores unitários deverão ser expressos em moeda corrente do país, com até 

02 (duas) casas decimais. 

 

9.1.2 Os valores totais deverão ser expressos em moeda corrente do país, com até 02 

(duas) casas decimais. 

 

9.2 O licitante poderá apresentar proposta referente ao (s) ITEM (NS) que for (em) de seu 

interesse, devendo esta (s) e os lances referir-se à integralidade de seu objeto, não se 

admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do item. 

 

9.3 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que 

não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4º deste artigo, caso tenha 

interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

citada deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME 

ou EPP. 

 

9.3.1 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 

e administrativamente. 

 

9.4 O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado em endereço 

discriminado no Anexo I, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros 

encargos ou acessórios. 
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9.5 As propostas comerciais registradas no sistema, pelas licitantes, poderão ser 

substituídas ou excluídas até a data e horários definidos no Edital para sua abertura.  

 

9.5.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante, importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

 

9.6 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

entrega.  

 

9.6.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o 

mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 

9.7 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, 

no ato da entrega de sua proposta comercial. 

 

9.8 O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 

atendimento às exigências previstas neste Edital. 

 

9.9 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

 

9.10 Será desclassificada a proposta que: 

 

9.10.1 For incompatível com objeto licitado. 

9.10.2 Não se refira à integralidade do item. 

9.10.3 Não apresente a marca dos produtos ofertados. 

9.10.4 Apresente validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

9.10.5 Não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em 

diligência. 

9.10.6 Apresente preços superestimados ou manifestadamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

 

9.10.6.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o Edital não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
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9.10.6.2 Se o (a) Pregoeiro (a) entender que o preço é inexequível, ele poderá 

fixar prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu 

preço por meio de planilha de custos ou outros documentos. 

 

9.10.6.3 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta 

será desclassificada, sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

 

9.11 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

 

9.12 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão 

corrigidos pela Equipe de Apoio. 

 

9.12.1 Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, 

conforme a divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total 

menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o valor 

negociado com o (a) Pregoeiro (a), após diligência e mediante expressa 

anuência do licitante. 

 

9.12.2 Serão desconsiderados os valores unitários e totais a partir da terceira casa 

decimal, se apresentados. 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

10.1 Os licitantes deverão encaminhar em campo próprio do sistema, até a data e horário 

designados para abertura das propostas comerciais, a documentação a seguir 

relacionada. Os licitantes poderão apresentar a documentação de forma unificada por 

intermédio do Certificado de Registro Cadastral do Fornecedor – CRC, emitido pela 

Secretaria de Planejamento de Gestão do Estado de Minas Gerais (CAGEF/SEPLAG), 

e CRC emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). 

 

10.2 Os documentos contidos nos certificados mencionados para fins de habilitação 

compreendem a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação 

econômica, não abrangendo os documentos de habilitação de qualificação técnica, 

e/ou quaisquer outros documentos solicitados que não estejam mencionados no CRC. 

 

10.3 Os documentos com vigência expirada no CRC deverão ser apresentados com 

vigência válida, sob pena de inabilitação. 

 

10.4 Caso o representante legal seja pessoa diversa do representante cadastrado no CRC, 

ou caso tenho sido promovida alteração do quadro societário sem alteração do CRC, 

deverá ser entregue instrumento de procuração, juntamente com os documentos de 

identificação do procurador, ou contrato social/estatuto atualizado e devidamente 

registrado. 

 

10.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.5.1 Cédula de identidade; 
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10.5.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

10.5.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa 

individual de responsabilidade limitada. 

 

10.5.2.1.1 O documento deverá ser acompanhando da última 

alteração, se for o caso, ou apenas o ato constitutivo 

consolidado. 

10.5.2.1.2 No caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores. 

10.5.2.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

10.5.2.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

10.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

10.6.1 Prova de regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 

Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado. 

 

10.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão mobiliária emitida pela Secretaria 

competente do Município. 

 

10.6.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal. 

 

10.6.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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10.7.1 Atestado de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoa (s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove (m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação.   

 

10.7.1.1 Para fins do disposto no item 10.7.1, considera-se atividade pertinente 

ao objeto   licitado o fornecimento de Equipamentos Médico-

Hospitalares. 

10.7.2 Certificado de registro, cadastramento ou notificação do produto, emitido pela 

ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária vinculada ao Ministério de 

Saúde ou do “Diário Oficial da União” relativo ao registro do produto. 

 

10.7.2.1 Estando o registro vencido, a Licitante deverá apresentar a solicitação 

de sua revalidação, acompanhada do registro vencido. A não 

apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto 

(protocolo) implicará na inabilitação da Licitante. 

10.7.3 Licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada ou cadastramento 

definitivo da     empresa proponente, emitidos por órgão da Vigilância Sanitária 

local. 

 

10.7.3.1 Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente 

exercício não tenha sido concedida, a proponente deverá apresentar a 

licença de funcionamento do exercício anterior, acompanhada do 

protocolo de revalidação, conforme disposto no art. 22 do Decreto nº 

74.170/74 ou legislação sanitária local, devidamente comprovada 

através do Diário Oficial. 

10.7.4 Autorização de Funcionamento da empresa licitante, expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal nº 

6.360/1976 (art. 2º), Lei Federal nº 5.991/1973 (art. 21º) e RDC Nº 16 de 01 de 

abril de 2014. 

 

10.7.5 Para os itens que possivelmente sejam isentos de quaisquer documentações 

técnicas aqui exigidas, a empresa deverá apresentar documentação com 

validade na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA ou VISA local 

que comprove a isenção. Essa documentação poderá ser: Legislação, 

informação disponível no site da ANVISA, protocolo e afins. 

 

10.7.6 A empresa arrematante deverá apresentar declaração (anexo I) em que 

comprove manter técnico/engenheiro habilitado com devido registro no 

conselho profissional competente (CFT/CREA respectivamente), ou que possui 

contrato de prestação de serviços com empresa especializada para a execução 

de intervenções técnicas em equipamentos eletromédicos. O profissional ou a 

empresa referida deverá ser responsável por realizar os serviços de instalação 

e manutenções corretivas e preventivas nos equipamentos adquiridos, dentro 
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do período de garantia destes, definido para o presente certame como sendo 

de 01 (um) ano, a contar do aceite na Nota Fiscal. 

 

10.7.6.1 Excluem-se da necessidade do cumprimento à presente disposição as 

licitantes participantes dos itens de baixa complexidade, qual sejam: 

Item 04 (fluxômetro para válvula de oxigênio), item 06 (oftalmoscópio 

binocular indireto - OBI) e item 08 (tonômetro de aplanação). No caso 

de avarias inerentes ao período de garantia, o equipamento deverá ser 

substituído em integridade, não sendo passível a devida intervenção 

técnica. 

10.7.7 Declaração (anexo II), com o fim de assegurar quanto à reposição de peças e 

sobressalentes originais aos equipamentos, quando aplicável, no período de 

garantia dos itens licitados. 

 

10.7.7.1 Excluem-se da necessidade de apresentação da presente declaração, 

a arrematante dos Item 04 (fluxômetro para válvula de oxigênio), item 

06 (oftalmoscópio binocular indireto - OBI) e item 08 (tonômetro de 

aplanação). No caso de avarias inerentes ao período de garantia, o 

equipamento deverá ser substituído em integridade, não sendo 

passível a substituição de componentes isolados. 

10.7.8 Declaração (anexo III) de capacitação e treinamento da equipe profissional 

indicada para o manuseio das tecnologias, no momento da utilização inicial do 

produto, sem ônus para o órgão participante, em data demarcada por este. 

 

10.7.8.1 Excluem-se da necessidade de apresentação da presente declaração, 

a arrematante dos itens: Item 04 (fluxômetro para válvula de oxigênio), 

item 06 (oftalmoscópio binocular indireto - OBI) e item 08 (tonômetro 

de aplanação). Devido à baixa complexidade, o treinamento à equipe 

do órgão participante se faz dispensável. 

10.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 

10.8.1 Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

 

10.9 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República. 

10.10 Declaração expressa de que o licitante não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

restritivas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.10.1 As declarações mencionadas no subitem 10.9 e 10.10 deverão ser 

realizadas no próprio sistema (Portal de Compras Públicas), no campo 

“declarações obrigatórias 
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10.11 Em caso de Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), caso queira 

fazer uso do tratamento diferenciado a ME/EPP, além da documentação acima 

referenciada, a mesma deverá fazer prova de atendimento aos requisitos para o seu 

enquadramento, na forma estipulada pelo art. 3º da Lei Complementar 123/06. 

10.11.1  A comprovação será por meio de: 

10.11.1.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, 

declaração de enquadramento arquivada ou a certidão 

simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da 

sede da pequena empresa. 

10.11.1.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de 

enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 

sede da pequena empresa. 

10.12 O licitante obriga-se a comunicar a superveniência de fato impeditiva da habilitação, 

quando existente, observada as penalidades cabíveis. 

 

10.13 Quando do julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) e Equipe 

de Apoio poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, com 

validade e eficácia, e acessível a todos os interessados. 

10.13.1 É facultado ao (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio, no interesse da 

Administração relevar omissões puramente formais observadas na 

documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

 

10.13.2 Para fins de habilitação, é facultado ao pregoeiro (a) a verificação de 

informações e o fornecimento de documentos que constem de sítios 

eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e 

federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser juntados ao 

processo. 

 

10.13.3 As diligências mencionadas no subitem anterior ficarão prejudicadas caso 

o acesso via internet esteja indisponível, por qualquer motivo que seja, ou 

as informações contidas nos referidos sites não sejam suficientes para 

atestar a habilitação do licitante, fato que ensejará a inabilitação da 

empresa e regular prosseguimento do procedimento licitatório. 

 

10.13.4 Adverte-se que alguns municípios e estados, ou órgãos emissores dos 

documentos, contudo, não propiciam consultas de regularidade fiscal, 

cadastro fiscal e de documentos via internet, hipótese na qual se tornará 

inviável o saneamento de eventuais falhas, erros ou omissões 

dos licitantes. 
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10.13.5  A verificação pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins 

de habilitação, e estes documentos poderão ser agregados àqueles 

originariamente inseridos concomitantemente com a proposta inicial no 

portal de licitações eletrônicas. 

 

10.14 O (A) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio efetuarão ainda, consulta junto aos sites dos 

Órgãos emissores dos documentos extraídos pela internet, para verificação de sua 

autenticidade. 

 

10.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

10.15.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

 

10.15.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial; 

 

10.15.3 Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

 

10.15.4 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

10.16 A Microempresa - ME e a Empresa de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar 

toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição. 

 

10.16.1  Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal 

e trabalhista, o licitante será convocado pelo (a) Pregoeiro (a), via sistema 

eletrônico, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da ICISMEP. 

 

10.16.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao (a) Pregoeiro 

(a).  

 

10.16.3  Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) 

dias úteis inicialmente concedidos. 

 

10.16.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo facultado ao (a) Pregoeiro 
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(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou 

submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 

 

10.17 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de Autenticação 

Digital e de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos 

originais e cópias em papel. 

 

10.18 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

 

10.19 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à 

data de abertura do Pregão. 

 

10.20 Os documentos mencionados neste item não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos, salvo nos casos 

já previstos. 

 

10.21 A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste item ou a sua 

ausência, salvo disposto no subitem 8.2, inabilitará o licitante, sendo aplicado o 

disposto no subitem 17.3. 

11.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá 

na data e na hora indicadas neste Edital, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

11.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

11.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

12.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 
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12.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

12.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

12.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

12.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

13. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 

13.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

13.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

13.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

13.4 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

13.5 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

 

13.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

13.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

13.8 Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

 

13.9 Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

13.10 Quando a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após decorridas 24 



 
 

19 de 66 

 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos 

participantes nos endereços eletrônicos www.icismep.mg.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

13.10.1  A desconexão acima não será considerada quando houver necessidade de 

interrupção motivada da sessão, à exemplo de necessidade 

de intervalo no final do expediente da manhã ou do final da tarde. Na 

hipótese de interrupção durante a sessão de disputa de preços, o pregoeiro 

deverá previamente informar a interrupção, bem como, a data e horário de 

continuação da disputa, no campo de mensagens do sistema do Portal de 

Compras Públicas. 

 

13.11 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de dez minutos, e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

13.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

13.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

13.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

13.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

13.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

13.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

14.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte que seja igual ou superior em até 5% (cinco por cento) 

à proposta mais bem classificada, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 

2º da Lei Complementar nº 123/2006, e proceder-se-á da seguinte forma: 

14.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta 
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do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o 

objeto deste Pregão; 

 

14.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

 

14.1.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate; 

 

14.1.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 

45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

14.1.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

15. DO CADASTRO RESERVA 

15.1 O (A) Pregoeiro (a) convocará, ao final da fase de lances, ainda na sala de disputa, os 

licitantes que desejarem reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado para compor o cadastro reserva da Ata de Registro de Preço. 

15.2 Os licitantes interessados deverão encaminhar suas propostas em campo próprio do 

sistema e pelo e-mail licitacao@icismep.mg.gov.br, no prazo máximo de até 24 (vinte 

e quatro) horas úteis, após a convocação. 

15.3 A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

15.4 O licitante que cadastrar sua proposta como reserva, poderá ser convocado para 

assumir o registro de preço, acaso o melhor colocado do certame não assine a Ata ou 

tenha seu (s) preço (s) registrado (s) cancelado (s), na forma da legislação vigente. 

15.5 As propostas recebidas para o cadastro reserva, serão incluídas na Ata de Registro de 

Preço como forma de anexo, na sequência da classificação do certame, e terão sua 

habilitação solicitada e verificada apenas no momento da possível convocação para 

assumir o registro do preço. 

16. DA NEGOCIAÇÃO 
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16.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

16.2 Todo o procedimento relativo à licitação ocorrerá por meio do sistema eletrônico do 

Portal de Compras Públicas, podendo ser utilizados outros meios de comunicação 

direta com a empresa vencedora para fins de negociação, como e-mail e/ou telefone, 

reduzindo a termo, ao final, a eventual negociação realizada. 

 

16.3 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, em 

campo próprio do sistema, a proposta comercial adequada ao valor negociado, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devidamente preenchida na forma do Anexo II. 

 
16.3.1 Se for o caso, os documentos complementares deverão ser enviados no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas contada da solicitação do (a) Pregoeiro (a). 

 

16.3.2 Os prazos mencionados neste item poderão ser prorrogados a critério do 

Pregoeiro (a), com a devida justificativa. 

 

16.4 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta, examinando a mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

proposta com as especificações técnicas do objeto. 

17. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO por ITEM. 

 

17.2 Salienta-se que ao proceder o lançamento no sistema de disputa, o valor a ser 

lançado é o valor correspondente ao total do item (quantidade x valor unitário). 

  

17.3 Após a análise da proposta e da documentação enviada pelo arrematante, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá declarar o vencedor da disputa no sistema. 

 

17.4 No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 

(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências deste 

Edital. 

 

17.4.1 Nessa etapa o (a) Pregoeiro (a), também, poderá negociar o preço com o 

licitante, para que sejam obtidas melhores condições para o Consórcio Público 

ICISMEP. 

 

17.4.2 Existindo ME ou EPP remanescente, no intervalo do empate ficto, ocorrendo a 

hipótese do caput, voltar-se-á a etapa correspondente ao item 13 deste Edital. 
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17.5 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

17.6 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para 

consulta no site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

17.7 Quando necessário o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as 

informações da Ata gerada pelo sistema do Portal de Compras Públicas, que será 

juntada aos autos referentes ao certame e estará disponível para consulta no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

17.8 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

18. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

18.1 O licitante interessado em recorrer deverá manifestar motivadamente a intenção de 

interpor recurso, em campo próprio do sistema, durante os 30 (trinta) minutos 

imediatamente posteriores ao ato do (a) Pregoeiro (a) que declarou o vencedor do 

certame ou fracassou o item. 

 

18.1.1 O licitante cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa 

de lances, interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso. 

 

18.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer, importará na decadência desse direito e autoriza o (a) Pregoeiro (a) a 

adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

18.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

18.4 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá encaminhar suas razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 

demais licitantes intimadas para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, contado do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

18.4.1 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

18.4.2 O Consórcio Público ICISMEP não se responsabilizará por recursos e 

contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas. 
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18.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

18.6 A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site 

deste Consórcio e estará disponível para consulta no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
19.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

19.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

 

19.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

 

19.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

19.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

19.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

20.1 Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, e caberá à autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  

 

20.2 Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório. 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

21.1 Homologado o resultado, o setor de Licitação deste Consórcio, convocará os 

adjudicatários para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento 

da convocação, assinar a ARP - Anexo III, sob pena de decair do direito a ter seu 

preço registrado, na forma do art. 81 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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21.2 O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja 

apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e 

aceito pelo setor gerenciador. 

 

21.3 O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, bem como a fiscalização das 

contratações dela decorrentes, será a Administração e Gestão (Intendência). 

 

21.4 Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 

justificativa aceita pelo setor gerenciador, o (a) Pregoeiro (a), examinará as propostas 

subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 

apuração da proposta que atenda ao Edital. 

 

21.5 A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação, vedada 

sua prorrogação. 

 

21.6 A ARP não obriga o Consórcio Público ICISMEP a celebrar o contrato, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários 

do registro terão preferência. 

 

21.7 O setor gerenciador, avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, 

as negociações ao ajustamento do preço. 

 

21.8 Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor 

gerenciador negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o signatário da 

Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo 

anexar ao requerimento documentação comprobatória. 

 

21.9 O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao 

setor gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 

tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 

documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 

reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

21.9.1    Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado 

da aplicação de penalidade. 

 

21.10 Cancelados os registros, o Consórcio Público ICISMEP poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

 

21.10.1 Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços 

registrados, o Consórcio Público ICISMEP procederá à revogação da ARP, 

relativamente ao item que restar frustrado. 
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21.11 O gestor da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 

contratação. 

 

21.12 Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o 

Consórcio ICISMEP, não poderá efetuar acréscimos, inclusive o acréscimo de que 

trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 

7.892/2013. 

 

21.13 O responsável designado pelo Consórcio Público ICISMEP, expedirá atestado de 

inspeção dos produtos entregues, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para 

a liberação dos pagamentos. 

 
21.14 O detentor do preço registrado é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento 

e a fiscalização do ARP pela ICISMEP, bem como permitir o acesso a informações 

consideradas necessárias pelo setor gerenciador. 

 

21.15 O Consórcio Público ICISMEP não se responsabilizará por contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, 

neste Edital. 

 

21.16 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do detentor do preço registrado pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da Contratação. 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

22.1 Na forma do artigo 22, do Decreto nº 7.892/2013, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, ICISMEP. 

 

22.2 Os Órgãos e Entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Consórcio Público 

ICISMEP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

22.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

22.4 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 
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22.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, a 02 (duas) vezes o quantitativo do item registrado na ata de registro de 

preços. 

 

22.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 

22.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

23.1 Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 

10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio e será 

descredenciada do cadastro de fornecedores do Consórcio Público ICISMEP, se 

existente, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária e 

demais cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta: 

23.1.1 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.2 Não entregar a documentação exigida no Edital; 

23.1.3 Apresentar documentação falsa; 

23.1.4 Retardar a execução do objeto; 

23.1.5 Não mantiver a proposta; 

23.1.6 Falhar na execução da ata; 

23.1.7 Fraudar a execução da ata; 

23.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

23.1.9 Declarar informações falsas; 

23.1.10 Cometer fraude fiscal. 

23.2 Para os fins da Subcondição 23.1.8, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos arts. 337-F, 337-H, 337-I, 337-J, 337-K, e 337-M do Código Penal (Decreto-Lei nº 

2.848/1940). 
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23.3 Para condutas descritas nos itens 23.1.1, 23.1.2, 23.1.3, 23.1.5, 23.1.7, 23.1.8, 23.1.9 

e 23.1.10 será aplicada multa de no máximo 20% sobre o valor adjudicado, ou, na 

ausência deste, sobre o valor da proposta originária. 

23.4 Para os fins dos itens 23.1.4 e 23.1.6, além de outras sanções previstas na Ata, 

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma 

que se segue: 

23.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre a parcela inadimplida.  

23.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação do serviço ou 

fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos produtos constantes do instrumento deste Edital. 

23.4.3 Multa de 10% sobre o valor do objeto/serviço com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 

ainda, fora das especificações contratadas, no caso de atraso na substituição 

do produto ou refazimento do serviço após o prazo estipulado no Edital.  

23.4.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da(s) parcela(s) da(s) Nota(s) 

de Empenho inadimplidas expedidas ao fornecedor, na hipótese de o 

contratado, de modo injustificado, desistir da ata de registro de preços/contrato 

ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, quando o Consórcio, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade competente poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada.  

23.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

23.6 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Consórcio Público ICISMEP. 

23.7 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

23.7.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia 

forem insuficientes, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial. 

23.7.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da solicitação do Consórcio. 
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23.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

23.9 As multas e penalidades previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Consórcio Público 

ICISMEP por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

23.10 As sanções anteriormente descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

administração pública. 

23.11 As sanções serão registradas e publicadas no site da Instituição. 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução Ata de Registro de Preços, estando sujeitas às sanções 

previstas na legislação brasileira. 

 

24.2 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

24.2.1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

25.2 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia, desde que autenticadas pelo (a) Pregoeiro(a) ou 

Equipe de Apoio. 

 

25.3 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o (a) 

Pregoeiro (a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou 

de profissionais especializados. 

 

25.4 Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

 

25.5 Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.6 O (A) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá promover diligências junto 

aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no 

§3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

25.6.1 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante. 

 

25.7 As decisões da Presidência, do Secretário Executivo, do Diretor Geral do Consórcio 

Público ICISMEP e do (a) Pregoeiro (a) serão publicadas no Órgão Oficial no site 

https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/, quando for o caso, podendo ser aplicado o 

disposto no §1º, do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993 e divulgadas no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

25.8 Considerando o disposto na Resolução n° 120, de 06 de novembro de 2020, publicada 

no órgão oficial do Consórcio Público ICISMEP em 06 de novembro de 2020, ficam os 

licitantes advertidos de que o Consórcio Público ICISMEP poderá remanejar saldo em 

quantidade de itens registrados em atas, podendo o remanejamento ocorrer entre os 

municípios consorciados, incluindo aqueles que não estejam participando do certame 

licitatório, por intermédio de termo de apostilamento. 

 

25.8.1  Os municípios consorciados ao Consórcio Público ICISMEP atualmente são: 

 Abaeté; Araújo; Arcos; Barão de Cocais; Bom Despacho; Bonfim; Brumadinho; 
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Campo Belo; Carmópolis de Minas; Carangola; Cláudio; Conceição do Pará; 

Confins; Contagem; Córrego Fundo; Crucilândia; Esmeraldas; Estrela do 

Indaiá; Florestal; Formiga; Fortuna de Minas; Ibirité; Igarapé; Igaratinga; 

Iguatama; Itabira, Itabirito, Itaguara, Itapecerica; Itatiaiuçu; Itaúna; João 

Monlevade; Juatuba; Lagoa da Prata; Leandro Ferreira; Manhuaçu; Mariana; 

Mário Campos; Martinho Campos; Mateus Leme; Nova Era; Nova Lima; Nova 

Serrana; Onça do Pitangui; Ouro Branco; Ouro Preto; Pará de Minas; Passa 

Tempo; Pedro Leopoldo; Pequi; Perdigão; Piedade dos Gerais; Piracema; 

Pitangui; Raposos; Rio Acima; Rio Manso; Santa Bárbara, Santa Luzia; Santo 

Antônio do Monte; São Gonçalo do Pará; São Gonçalo do Rio Abaixo; São 

Joaquim de Bicas; São José da Varginha; São Sebastião do Oeste; Sarzedo; 

Taquaraçu de Minas; Ubá; Vespasiano. 

 

25.8.2 Os municípios que vierem a se consorciar serão contemplados pela referida 

Resolução. 

 

25.9 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 

e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

 

25.10 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Consórcio Público ICISMEP revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes. 

 

25.11 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

25.12 O Consórcio Público ICISMEP poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, 

desde que sejam obedecidos os requisitos do art. 21, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

25.13 Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser. 

 

25.14  Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:  

 

 

25.14.1 Anexo I – Declaração de profissional técnico 

25.14.2 Anexo II – Declaração de reposição de peças 

25.14.3 Anexo III – Declaração de capacitação e treinamento 

25.14.4 Anexo IV - Termo de Referência. 

25.14.5 Anexo V - Modelo de Proposta Comercial. 
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25.14.6 Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, 24 de março de 2023. 

 

 

Alice Batista Corrêa Santos 

Licitação - ICISMEP 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO 

 
A empresa ___________________________________CNPJ: __________________, 

participante da licitação visando o registro de preços destinado à aquisição de equipamentos 

médico-assistenciais incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 

equipamento, conforme condições e especificações evidenciadas no Termo de Referência, 

compromete-se a manter como Técnico(s) Habilitado(s) para intervenções especializadas 

em equipamentos médico-hospitalares,  no período de garantia definido para o presente 

procedimento como sendo de 01 (um) ano,  o (a) sr.(a)_____________________ _ portador 

do registro profissional de número ______________ no ____________ (CFT/CREA) e 

cuja(s) atribuições(s) profissionais atende(m) ao(s) objeto(s) licitado(s). 

 

Declara-se ciente de que: 

a) A substituição do (de qualquer dos) profissional(is) acima indicado(s) somente 

poderá ser feita por outro de experiência equivalente ou superior, possível 

mediante justificativa fundamentada desta empresa, devidamente aceita pelo órgão 

participante. 

 

b) O não cumprimento do presente compromisso implicará desobediência ao 

parágrafo 10 do art. 30 da Lei federal nº 8.666/93, possibilitando à Administração a 

aplicação das sanções legais cabíveis 

                                           

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

Assinatura do licitante (representante legal): ............................................. 

Nome: ............................................. 

CPF............................................. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

 
 

A empresa ________________________________________CNPJ: __________________, 

participante da licitação visando o registro de preços destinado à aquisição de equipamentos 

médico-assistenciais incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 

equipamento, conforme condições e especificações evidenciadas no Termo de Referência, 

assegura a reposição de peças e sobressalentes originais aos equipamentos 

pleiteados, quando aplicável, no período de garantia destes.  

 

                                           

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

Assinatura do licitante (representante legal): ............................................. 

Nome: ............................................. 

CPF............................................. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 

 

 

A empresa ________________________________________CNPJ: __________________, 

participante da licitação visando o registro de preços destinado à aquisição de equipamentos 

médico-assistenciais incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 

equipamento, conforme condições e especificações evidenciadas no Termo de Referência, 

compromete-se a capacitar e treinar a equipe profissional indicada por meio do órgão 

participante para o manuseio das tecnologias, no momento da utilização inicial do 

produto, sem ônus para a administração pública, durante o período de garantia dos itens, 

em data demarcada pelo órgão adquirente. 

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

Assinatura do licitante (representante legal): ............................................. 

Nome: ............................................. 

CPF............................................. 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

1 DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico-

assistenciais, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de 

cada tecnologia. 

2 DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

2.1 Órgão gerenciador: Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do 

Médio Paraopeba - ICISMEP. 

3 DA JUSTIFICATIVA  

 

À priori, faz-se necessário apresentar a importância dos equipamentos a serem 

licitados no presente procedimento. Atualmente, a Instituição de Cooperação Intermunicipal 

do Médio Paraopeba conta com as seguintes especialidades: Angiologia, oftalmologia, 

ortopedia, otorrinolaringologia, exames de imagem e fonoaudiologia. Os ramos médicos 

aludidos são essenciais para a manutenção do bem-estar dos pacientes, além de propiciar o 

diagnóstico de patologias não visíveis, mas degenerativas e prejudiciais à saúde humana. 

Com ênfase em equipamentos médico-hospitalares da especialidade oftalmológica, 

cardiológica e cirúrgica, o presente procedimento descreve as especificações mínimas das 

tecnologias que serão capazes de suprir com as demandas do Hospital 272 Joias, 

pertencente ao Consórcio Público.  

Inicialmente, se ressalva a presente documentação da descrição individual com a 

funcionalidade de cada equipamento a ser adquirido. Considerando a ênfase do 

Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) em atendimentos ambulatoriais e cirúrgicos 

no campo da oftalmologia, é passível a premissa de um investimento em tecnologias do 

ramo, que possibilitam maior presteza e eficiência no diagnóstico e terapia de patologias 

correlacionadas ao sistema ocular. Dentre os avanços na investigação do sistema visual, 

encontra-se o exame de campimetria computadorizada, convencionalmente denominado 

como exame de perimetria, onde o campo visual é avaliado por meio da exposição do 

paciente à espectros comumente visíveis e não visíveis (campimetria limiar e supralimiar), e 

o retorno visual é aferido por meio da faixa em que o indivíduo a ser diagnosticado responde 

ao estímulo. O exame é capaz de verificar, com exatidão, regiões de cegueira que podem vir 

a ser desconhecidas pelo paciente submetido ao diagnóstico, inferindo diretamente no 

tratamento precoce de doenças crônicas degenerativas do sistema visual, como o 

glaucoma.  

Com o enfoque oftalmológico supramencionado, existem equipamentos que 

corroboram para a manutenção da especialização do EAS. O sistema de facoemulsificação 

certamente se enquadra como uma destas tecnologias, visto que é destinado para ser 
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utilizado em pequenas incisões, na extração cirúrgica de lentes de catarata, permitindo ao 

cirurgião emulsionar e aspirar a lente no olho, enquanto substitui o fluido aspirado e o 

material das lentes com uma solução salina equilibrada. A catarata é anatomicamente 

definida como qualquer opacificação do cristalino que difrate a luz, acarretando efeito 

negativo na visão, que pode variar desde uma pequena diminuição da acuidade visual até 

mesmo a cegueira. A cegueira por catarata incapacita o indivíduo, aumenta sua 

dependência, reduz sua condição social e resulta em aposentaria profissional precoce, 

sendo a facoemulsificação do cristalino a forma mais utilizada na reabilitação destes 

pacientes.  

Outros dois equipamentos de menor complexidade, mas ainda inerentes à 

especialidade oftalmológica serão adquiridos através do presente procedimento, sendo 

estes o Oftalmoscópio Binocular Indireto (OBI) e o Tonômetro de aplanação. A 

oftalmoscopia binocular indireta é utilizada no mapeamento da retina, e possibilita a 

verificação tridimensional do componente ocular (fundo de olho – retina, mácula, coróide, 

disco óptico e vasos retinianos), o exame é realizado após a dilatação da pupila do paciente, 

e com ele é possível o diagnóstico de patologias como a miopia, degenerações retinianas, 

deslocamento de retina, tumores, oclusões vasculares, dentre outros. O Tonômetro de 

aplanação é capaz de mensurar a pressão intraocular, através da quantificação da força 

necessária para se achatar a córnea, mapeando assim possíveis acúmulos aquosos e 

identificando com antecedência o diagnóstico do glaucoma, sendo também indicado para o 

acompanhamento da progressão/regressão desta doença.  

A maca cirúrgica oftalmológica se difere das convencionais por possibilitar maior faixa 

de ajuste de altura, a fim de se realizar intervenções no olho do paciente que deverá estar 

em um nível de altura inferior ao da equipe médica. Esta será utilizada durante 

procedimentos invasivos de origem ocular, possuindo como objetivo o posicionamento 

estratégico do paciente, e sendo projetada para conter um tampo que se divide em seções, 

possibilitando ao profissional de saúde o deslocamento tático da área em análise. Diante do 

apresentado, pode-se concluir que a presença do equipamento em estabelecimentos que 

possuam Bloco Cirúrgico é essencial, e assim, sua aquisição se torna emergente, 

justificando a presença deste no presente processo.   

Tratando-se ainda do campo cirúrgico na especialidade oftalmológica, o presente 

procedimento também documenta o registro de preços para a aquisição de sistema emissor 

de luz UV-A para crosslinking corneano. O Crosslinking Corneano é um procedimento 

cirúrgico, em que é depositada uma solução contendo riboflavina (vitamina B2) na córnea do 

paciente com ceratocone, juntamente com a aplicação de um espectro de radiação 

ultravioleta (UVA) por cerca de 30 minutos. O ceratocone é uma doença oftalmológica que 

afeta a córnea, causando alterações na espessura da parte central dessa parte do globo 

ocular, fazendo com que a córnea seja “empurrada” para fora do olho, o que 

progressivamente traz uma aparência cônica para essa região do olho. Mediante ao 

exposto, justifica-se a necessidade em se adquirir o sistema para o combate à patologia 

ocular no Sistema Único de Saúde.  

Os fluxômetros são acessórios utilizados na rede canalizada de gás oxigênio 

medicinal, e atuam como medidores do fluxo do composto que é entregue ao equipamento 

final. O fluxômetro de oxigênio, cuja aquisição está prevista no presente instrumento, é 

composto, basicamente, por um tubo e um flutuador em formato de esfera. O tubo possui 

formato cônico e seu funcionamento é prático. O princípio de funcionamento é que à medida 

em que a esfera flutua em direção a área mais aberta do tubo, mais gás é liberado. A 

https://institutoassadrayes.com.br/noticia/noticias/voce-sabe-o-que-e-ceratocone
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medida é feita através desta esfera, sendo possível saber a quantidade de gás que está 

sendo fornecida. O controle do fluxo de oxigênio é essencial para os setores como 

enfermarias, salas de cirurgia e recuperação, e por este motivo esse acessório está previsto 

no presente instrumento. 

Com relação à especialidade cardiológica, a esteira ergométrica é o principal 

equipamento utilizado para a efetivação do teste ergométrico, também intitulado como teste 

de esforço. Através de eletrodos conectados à região próxima ao músculo cardíaco, quando 

o paciente em análise é submetido a atividades físicas de alta intensidade, a resposta do 

coração aos estímulos é captada, e assim encaminhada ao equipamento capaz de traçar o 

eletrocardiograma, que é interpretado por meio do profissional de saúde. O exame é 

indicado à pacientes com suspeitas de disfunções cardíacas atípicas, além daqueles que 

irão passar pelo procedimento angiológico ou de revascularização miocárdica. As 

especificações mínimas, capazes de atenderem às demandas específicas do 

estabelecimento de saúde seguem listadas no descritivo individual para o respectivo item. 

Os equipamentos supracitados possuem relação direta com a presteza e excelência 

das especialidades médicas atendidas pela Instituição de Cooperação Intermunicipal do 

Médio Paraopeba -ICISMEP, representando tecnologias direcionadas aos atendimentos 

médicos de nível elevado de complexidade, voltados à órgãos específicos do corpo humano. 

Desta feita, faz-se necessário evidenciar que a demanda originária partiu do carecimento do 

Consórcio Público para o abastecimento do parque de equipamentos médicos de seu 

Hospital 272 joias, conquanto, devido à usabilidade das tecnologias, a possibilidade de 

adesão se estende na íntegra aos entes consorciados. 

Faz-se mister salientar que os entes consociados não foram provocados, fato 

justificável mediante à presteza e celeridade requerida ao caso. O Hospital 

supramencionado se encontra em funcionamento pleno, e desta forma, há a emergência em 

se adquirir equipamentos especializados para o Consórcio Público; questionar aos 

municípios sobre a intenção da coparticipação delongaria ainda mais a solução da 

problemática, assim, considerando os atuais 65 municípios participantes do Consórcio, um 

quantitativo suficiente para o atendimento de 20% dos consorciados foi disposto, o que 

simboliza 13 unidades sobressalentes dos aparelhos licitados. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços no processo de aquisição de bens e 

serviços pela Administração Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por tal 

instituto. O atendimento à imprevisibilidade das demandas; a agilidade nas aquisições; a 

transparência; e a possibilidade de maior participação de pequenas e médias empresas, são 

algumas destas vantagens que, certamente, contribuem para o alcance da Eficiência 

Administrativa. Sendo então a melhor opção para a aquisição em questão. 

Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados por órgãos não 

participantes do certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídica do 

consórcio ICISMEP e do grande número de consorciados, a permissão de adesões em 

nossos editais se faz extremamente importante uma vez que essa possibilita aos 

consorciados a compra de itens que se fizerem necessários e que eles, por algum motivo, 

ainda não conseguiram licitar. 

As compras conjuntas realizadas pelos consórcios facilitam muito a vida operacional 

dos Municípios e agrega até mesmo vantagens econômicas em decorrência do quantitativo 

mais alto, porém, pode ser que no momento de planejar a licitação, algum Município ainda 

não possua necessidade dos itens descritos e quantificados, e ao longo do tempo, caso a 
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necessidade surja, ele poderá aderir e atender a demanda dos Usuários do Sistema Único 

de Saúde. 

Destacamos que as despesas de aquisições para o Consórcio Público ICISMEP 

oriundas deste procedimento administrativo serão custeadas com recursos obtidos junto ao 

Comitê Gestor Dano Moral Coletivo – DMC, este constituído pela Defensoria Pública da 

União, Ministério Público do Trabalho, Justiça do Trabalho e Associação dos familiares de 

vítimas e atingidos pelo rompimento da barragem mina Córrego do Feijão – AVABRUM, que 

aprovou o Projeto apresentado por este Consórcio. 

O objeto da presente demanda está previsto no grupo “Engenharia Clínica”, estando o 

valor adstrito ao delimitado, no Projeto, para este fim. Informa-se que referida aquisição será 

submetida à futura prestação de contas no Cumprimento de Sentença Processo nº 

0010273-93.2022.5.03.0087 TRT3. 

4    DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
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QUANTITATIVO 

ICISMEP 

01 14088 

CAMPÍMETRO COMPUTADORIZADO - Equipamento 
projetado para a realização de exames funcionais de 
análise da perda do campo visual, dotado de softwares 
analíticos que possibilitam a triagem do paciente 
(screening com testes centrais e periféricos), a aferição 
do limiar (threshold com teste de limiar foveal, testes 
centrais e testes periféricos e degrau nasal, standard, 
estratégia para redução do tempo do exame), e as 
seguintes estratégias de exame: Duas zonas, defeitos 
quantificados, exames parciais e exames do tipo 
easterman (monocular e binocular) com limite superior 
36 e 64, teste cinético e teste sob medida (“custom 
test”). O campímetro deverá oferecer a análise da 
progressão e linguagem da perimetria computadorizada, 
comparando os resultados com um banco de dados 
normatizados e relacionados à idade. 
 
Características técnicas: 
Ajuste da queixeira do paciente de forma motorizada; 
Processador integrado ao console com tela de comando 
de toque sensível; 
Disco rígido com no mínimo 40 GB; 
Os dados devem ser armazenados através de no 
mínimo 02 unidades USB frontais; 
Backup de exames via pendrive; 
Raio da cúpula com distância aproximada de 30 cm; 
Iluminação da cúpula de aproximadamente 31,5 SB; 
Estímulo com intensidade máxima de 10.000 ASB, com 
frequência de luz visível e duração de 200 ms. 
O equipamento deverá contemplar uma mesa elétrica 
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com acessibilidade a pessoas cadeirantes e com 
mobilidade reduzida. Deverá ser possível a utilização no 
equipamento de impressoras dos tipos jato de tinta ou 
laser. Quanto à cor do estímulo e iluminação da cúpula, 
esta deverá ser do tipo branco sobre branco, vermelho 
ou azul sobre branco, e o tamanho do estímulo 
condizente com o padrão Goldmann de I a V, com teste 
de limiar foveal. 
 
Deve conter os recursos para o monitoramento do 
paciente durante o exame, monitorando o olho do 
paciente com uma câmera de vídeo, e também 
possibilitar o monitoramento de mancha cega e 
rastreamento do olho para verificação da perda de 
fixação. Deverá vir acompanhado de: teclado alfa 
numérico, software para análise de tendências do 
campo compatível com computador de sistema 
operacional Windows 10 ou superior, impressora e mesa 
motorizada. Alimentação elétrica de referência: 127V ou 
bivolt automático/manual. 
Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

02 14090 

ESTEIRA ERGOMÉTRICA - Esteira para Teste 
Ergométrico – A esteira deve ser eletrônica ou 
eletromagnética e dispor de interface de comunicação 
com um computador central, através de saída analógica 
ou digital, para onde deverão ser enviados dados de 
velocidade, inclinação, ciclos, etc e recebidos os 
comandos de variação de carga. A esteira deverá ser 
controlada eletronicamente e estar apta a suportar 
pacientes com diferentes pesos corpóreos de até 200 
kg. 

 

Equipamento portador das seguintes características 
mínimas:  

O equipamento deve oferecer a possibilidade de 
regulagem da velocidade, elevação (inclinação) e tempo 
de exame, observando-se a velocidade mínima de 1,6 
km/h e máxima de, no mínimo, 14 km/h, além de 
inclinação variando de zero até, pelo menos, 24 graus; a 
área de trabalho deve permitir tanto a caminhada quanto 
a corrida (a plataforma da esteira deve ter, no mínimo, 
125 cm de comprimento e 41 cm de largura); deverá ter 
a presença de apoios laterais e frontal;  

O equipamento deverá ter programação automática de 
velocidade, de inclinação, e do tempo de exame, com 
intervalos de, no mínimo, um minuto entre os estágios 
do exame; com compensação automática de velocidade 
em função do peso do paciente. 

Controle automático da esteira ergométrica com os 
protocolos usuais da ergometria: Bruce, Ellestad, 
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Naughton, e Rampa; Deve permitir a criação e gravação 
de protocolos próprios; Apresentação e impressão de 
gráficos de : FC, Pressão (PS e PD) e Duplo Produto; 
Apresentação e impressão dos resultados do teste: - 
Tabela dos resultados (Estágio, Tempo, FC, PS, PD, 
Duplo Produto e MVO2- ou nomenclatura compatível); - 
Parâmetros Metabólicos; - Parâmetros Hemodinâmicos; 
- Scores e Relatórios de vários formatos. 

 

A esteira ergométrica também deve disponibilizar:  

controle manual ou automático, através de comando 
próprio ou de interface com um computador (no caso de 
sistema de ergometria computadorizado); programação 
através do comando da esteira ou do computador (no 
caso de sistema de ergometria computadorizado), de 
protocolos em rampa com indicação da velocidade 
inicial e final, inclinação inicial e final, tempo de exame, 
sexo do paciente, coeficiente de aumento de carga e 
consumo em METs previsto; a esteira ergométrica deve 
ser equipada com chave de desligamento de 
emergência, devendo a mesma ser de fácil acesso tanto 
para o médico (operador) quanto para o paciente. Deve 
ser capaz de registrar durante o exame, no mínimo, 5 
derivações simultaneamente. A taxa de amostragem 
necessária para se representar o traçado 
eletrocardiográfico deve ser de, no mínimo, 250 
amostras por segundo, e o armazenamento deve ser 
realizado com uma resolução de 12 bits. Essa taxa de 
conversão analógico-digital de, pelo menos, 250 
amostras por segundo deve ser a taxa de cada canal.  

O eletrocardiógrafo deve possibilitar o registro do 
traçado eletrocardiográfico a qualquer momento durante 
o teste, a critério do médico. Os registros devem poder 
ser feitos de forma automática, em intervalos de tempo 
pré-determinados (por exemplo, ao final de cada 
estágio), e/ou de forma manual, em qualquer momento.  

Os traçados devem ser impressos em papel com fundo 
milimetrado, com informações sobre a sensibilidade 
utilizada para o registro, sendo necessárias 
sensibilidades de 5 mm/mV, 10 mm/mV e 20 mm/mV. 
Quanto à velocidade de registro, deve ser possível, pelo 
menos, as velocidades de 25mm/s ou 50 mm/s. A 
presença de um traçado registrado continuamente, para 
fins de exploração de presença de arritmias não 
registradas durante o exame é desejável.  

Deverá ser fornecido software compatível com o 
aparelho de teste de esforço. O programa deve ser 
flexível, permitindo a configuração de itens do TE, tais 
como cadastro de novos protocolos, bibliotecas de 
frases, diferentes sistemas de derivações do ECG tais 
como 3, 12 ou 13 derivações e utilização opcional de 
filtros do traçado.  
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O programa de computador deve oferecer 
minimamente os seguintes recursos:  

Recebimento e processamento do sinal de ECG vindo 
do eletrocardiógrafo; visualização do ECG durante o TE; 
cálculo da frequência cardíaca máxima e submáxima; 
registro do traçado em memória ou em papel; controle 
de ergômetros; controle de protocolos do TE; filtragem 
do sinal eletrocardiográfico para redução de 
interferências e ruídos; controle das etapas do TE e do 
tempo de teste; cálculo de médias dos complexos do 
ECG; salvamento dos canais de ECG para interpretação 
posterior; Medidas do segmento ST durante o TE; 
Elaboração dos cálculos das variáveis do TE; Suporte à 
emissão de laudo final do TE, sendo que o laudo deve 
ser dado em português; Armazenamento do exame para 
posterior recuperação.  

 

Quanto às características dos periféricos:  

O computador deve ter processador I5 ou superior, pelo 
menos 4 Gb de memória RAM, mouse sem fio, teclado, 
monitor de LED de pelo menos 19 polegadas, disco 
rígido de pelo menos 500 Gb, pelo menos 4 portas USB, 
placa de rede, sistema operacional mínimo Windows 10, 
licenciado. 

Impressora laser com resolução 1200 x 1200 dpi ou 
superior.  

Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

03 14560 

FACOEMULSIFICADOR – Sistema para 

facoemulsificação com as seguintes características 

mínimas: Sistema para cirurgias do segmento anterior 

do olho com bomba de aspiração a vácuo tipo 

peristáltica e/ou Venturi. Composto por computador 

central com controle digital das funções na tela com 

interface gráfica amigável. Painel de cristal líquido 

sensível ao toque e articulado, facilitando a visualização 

da tela, transporte e descanso. Deve possuir sintetizador 

de voz, controle remoto e pedal, permitindo ao cirurgião 

realizar facoemulsificação (linear e pulsada), com modos 

de US contínuo, Burst (Micro Burst), Pulse (Micro 

Pulse), irrigação e aspiração (I/A), polimento de cápsula, 

Vitrectomia anterior (com até 800 cortes) e cauterização 

bipolar. Desejável realizar cirurgia por micro incisão 

coaxial de até 1,8 mm. Deve possuir sistema de controle 

fluídico permitindo alcançar níveis de vácuo de até 600 

mmHg mantendo a estabilidade da câmera. 

Unidade 14 
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Programação de procedimento em modo sequencial: 

possibilidade de programar a sequência de modos e 

memórias utilizadas na cirurgia e seu controle poderá 

ser feito diretamente no pedal pelo cirurgião, essa 

função faz com que seja minimizada a possibilidade de 

erro de operação. Programação de todos os botões, 

funções e estágios do pedal. Pedal ajustável de acordo 

com o tamanho do pé do cirurgião, proporcionando 

maior ergonomia. Deve possuir controle digital dos 

níveis de ultrassom. Deve possuir controle global de 

aspiração o que permite a escolha ao cirurgião se ele 

prefere controlar a velocidade de subida do vácuo ou se 

o vácuo será fixo. Deve possuir memória para no 

mínimo 100 médicos com possibilidade de 

armazenamento de memórias em pen drive, facilitando a 

transferência e cópia para outros equipamentos. Deve 

fornecer relatórios detalhados sobre o uso do ultrassom, 

vácuo, etc. Deve possuir sistema de calibração das 

canetas de forma automática. Deve possuir bandeja de 

apoio com braço articulado e haste motorizada. O 

equipamento deve acompanhar na quantidade mínima 

os seguintes acessórios: 01 manual do operador, 01 

capa protetora, 02 canetas de facoemulsificação com 06 

cristais, 02 canetas de I/A, 02 vias de irrigação e 

aspiração (cassete) autoclaváveis, 04 ponteiras de I/A 

curvas, 04 ponteiras de facoemulsificação para incisão 

2,75, 01 chaves de metal para troca de ponteiras de 

facoemulsificação, 4 sondas de vitrectomia anterior e 01 

pedal; Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 

solicitante. 

Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

04 14561 

FLUXÔMETRO PARA VÁLVULA DE OXIGÊNIO – 

Fluxômetro de oxigênio para parede, de 0 a 15 l/min. 

Com corpo de metal em peça única, escala em material 

plástico inquebrável, com flutuador esférico em aço 

inoxidável, com entrada para umidificador e rosca de 

entrada 18 fios.  

Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Unidade 50 

05 14562 

MACA CIRÚRGICA OFTALMOLÓGICA - Projetada 

para uso em procedimentos de oftalmologia e pequenas 

cirurgias. Maca cirúrgica motorizada com regulagem de 

altura, tratamento antiferrugem (pintura eletrostática á 

pó), acabamento em poliestireno de alto impacto (PSAI) 

ou similar, com design elaborado para auxílio na 

limpeza. Estofamento em espuma autoextinguível 

revestido em courvim na cor a definir, sem emendas, 

Unidade 15 
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sem costura e sem vincos, facilitando a assepsia. 

Encosto de cabeça escamoteável com regulagem, apoio 

para braços paciente anatômico e articulável e apoio de 

braço para cirurgião com regulagem de subida e 

descida. Acionamento totalmente automático isento de 

óleo (baixo nível de ruídos), através de pedal ou similar 

protegido contra respingos de líquidos IPX1, com 

movimentos de sobe/desce. Base com 04 rodízios 

dotados de sistema de frenagem. Tensão de 

alimentação 110/220 bivolt automático e frequência de 

60 Hz. 

Capacidade máxima de elevação aproximada: 180 Kg.  

Altura mínima: 70 centímetros (considerando os 

rodízios). 

Altura máxima: 95 centímetros. 

Largura: 60 centímetros. 

Comprimento: 2 metros. 

Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

06 14563 

OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO (OBI) – 
Equipamento portátil, construído em material leve e 
resistente, com sistema ajustável e de fácil fixação à 
cabeça do operador. Deve possuir sistema de 
iluminação através de LED com intensidade ajustável, 
filtros de segurança integrado contra os raios nocivos de 
UV e IR, distância pupilar ajustável: aproximadamente 
48 a 74 mm, seleção de abertura: grande, médio e 
pequeno. Diâmetro mínimo da pupila: 2 mm. Ajuste do 
espelho, filtros verde e azul, alimentação através de 
bateria recarregável.  
Acessórios: 01 (um) carregador de bateria aplicável ao 
equipamento com alimentação elétrica 127V – 60 Hz. 01 
(uma) maleta para acondicionamento e transporte do 
equipamento.  
Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

Unidade 16 

07 14564 

SISTEMA EMISSOR DE LUZ UV-A PARA 
CROSSLINKING CORNEANO - Sistema Emissor de 
Luz UV-A para Crosslinking Corneano. 
Generalidades: Equipamento para uso em 
procedimentos oftalmológicos: Crosslink. 
Equipamento, com softwares integrados para 
tratamentos clássicos (30 min) e acelerados (4 minutos). 
Equipamento indicado para auxílio no tratamento de 
Ceratocone em: Degeneração Marginal Pelúcida, 
Ecstasia Iatrogênica, Ectasia Pós-Lasik e Ceratoplastia 
Bolhosa. Fonte emissora do UV com cluster de LEDs, 
com comprimento de onda de 365 nm (ultra-violeta) e 
máxima irradiância disponível de no mínimo 9 até 23 
mW/cm2 (em qualquer spot selecionado). 
Sistema microprocessado de controle de potência, erro 
máximo do sistema de realimentação: 
Deve possuir medidor de potência interno com erro 
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máximo <5%. 
Máxima dose aplicável de 5,4 Joules/cm2 (em qualquer 
spot selecionado). 
Com Irradiância ajustável de 1,5 até 23 mW/cm2. 
Tempo de tratamento com máxima dose ajustável de 4 
até 30 min. 
Ótica apocromativa: diâmetro dos spots disponíveis de 
6, 8 e 10 mm, distância do foco 45 mm da janela de 
saída (distância de trabalho) com erro permitido na 
focalização de +/- 5 mm. 
Luz de fixação e focalização em LED vermelho de 650 
nm com potência ajustável de 0 até 1,0 mW. 
Painel de controle com ajuste da potência do 
tratamento, ajuste do tempo de tratamento, 
botão/sistema de emergência, liga/desliga, teclado de 
seleção de parâmetros. 
O display deve dispor no mínimo das seguintes 
visualizações disponíveis: 
Indicação de stand-by ou tratamento; 
Indicação do tempo de tratamento e da dose aplicada; 
Função pare e continue; 
Potência selecionada em mW; 
Duração do tempo de tratamento; 
Programação do aviso de pingar Riboflavina de 0 até 5 
minutos de intervalo; 
Indicação do limite da dose aplicável (quando a dose 
atinge 5,4 J/cm2, o equipamento deve apresentar no 
display que o limite está sendo ultrapassado). 
Deve possuir ajustes para: intensidade da mira, tom e 
intensidade dos sons emitidos pelo equipamento, 
seleção de idiomas, programação do aviso de pingar 
Riboflavina e programação de perfil. 
Deve possuir conexão para canhão UV, chave para 
segurança e conexão para câmera de vídeo do tipo grau 
médico com fonte de alimentação, ou possuir câmera 
integrada. 
O equipamento deve permitir conexão de câmera de 
vídeo do tipo grau médico para acompanhamento do 
procedimento de tratamento pelo médico através de 
monitor de vídeo, ou sistema com câmera integrada e 
“display” para acompanhamento do procedimento; 
Alimentação elétrica 220V 60Hz. 
Acessórios mínimos que deve acompanhar: Maleta para 
transporte, caso pertinente; Suporte para o canhão UV; 
02 óculos de proteção contra UV; Estativa móvel 
compatível com o equipamento para manter estabilidade 
adequada, braço do tipo pantográfico com sistema de 
mola, base móvel, rodízios com sistema de travas; 
Câmera colorida com resolução mínima 450 linhas (ou 
câmera integrada), acompanhar cabos necessário para 
interligação ao monitor; Monitor de vídeo LCD ou LED, 
mínimo de 23 polegadas para uso com a câmera (ou 
display), compatível com sistema; Demais itens 
necessários pertinentes para o pleno e adequado uso do 
equipamento para realização e exame Crosslinking 
Corneano; 
Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 
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certificação no INMETRO quando aplicável. 

08 14565 

TONÔMETRO DE APLANAÇÃO – Tonômetro de 
aplanação fixo com acoplador para lâmpada de fenda e 
calibrador. Deve possuir suporte de fixação, medição 
através de prisma, ajuste de medição 0 a 80 mmHg, 
precisão +/- 0,5 mmHg.  
Deve acompanhar: 10 prismas, calibrador e todos os 
dispositivos e acessórios necessários ao completo 
funcionamento do equipamento. 
Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

Unidade 15 

09 14561 

FLUXÔMETRO PARA VÁLVULA DE OXIGÊNIO – 

Fluxômetro de oxigênio para parede, de 0 a 15 l/min. 

Com corpo de metal em peça única, escala em material 

plástico inquebrável, com flutuador esférico em aço 

inoxidável, com entrada para umidificador e rosca de 

entrada 18 fios.  

Deverá apresentar Registro Vigente na Agência 

Nacional de Vigilância sanitária -ANVISA, bem como a 

certificação no INMETRO quando aplicável. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Unidade 50 

5 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

5.1 O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR 

POR ITEM, desde que observadas as especificações e demais condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2 Salienta-se que ao proceder o lançamento no sistema de disputa, o valor a ser 

lançado é o valor correspondente ao total do item (quantidade x valor unitário). 

6 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

6.1 O acompanhamento da entrega dos produtos será realizado pelo responsável 

designado pelo Consórcio ICISMEP para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1 O responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega do 

produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação como um requisito 

para a liberação dos pagamentos ao fornecedor das tecnologias. 

6.1.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação 

referida anteriormente. 

6.2 Se porventura houver a intercorrência de defeitos ou imperfeições nos materiais, estes 

serão recusados, cabendo à licitante substituí-los por outros com as mesmas 

características exigidas no presente termo, no prazo a ser determinado pelos órgãos 

participantes. 

6.3 Apresentar, no momento do remetimento da proposta, o descritivo completo do item 

ofertado, indicando marca, modelo, fabricante e procedência do produto, podendo a 
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Instituição, no momento da qualificação da proposta, requerer o manual do 

equipamento ofertado para análise das disposições técnicas. 

7 DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

 
7.1 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em condições ideais de 

funcionamento, no local da prestação do serviço, no prazo máximo de até 120 (cento e 

vinte) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

7.2 Os equipamentos deverão ser ofertados pela licitante embalados, conforme praxe do 

fabricante, com o respectivo manual de uso. Bem como todos os acessórios cabíveis 

para o correto funcionamento deste no momento da instalação, conforme acessórios 

inscritos nos descritivos individuais dos equipamentos licitados. 

 
7.3 Os lacres e embalagens advindas do fabricante devem se apresentar intactos e sem 

marcas de tentativas de violação, sob pena de recusa do objeto e consecutiva 

solicitação de substituição, para o atendimento da demanda do Consórcio ICISMEP. 

 
7.4 Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

entrega do material na Unidade Requisitante, podendo o órgão participante demandar 

a substituição integral e gratuita, caso o equipamento/material auxiliar vier a revelar 

vícios e/ou defeitos. 

 
7.5 Os itens serão inspecionados quanto à presença de certificado ou selo do INMETRO e 

registro na ANVISA quando aplicável, conforme disposto na cláusula de qualificação 

técnica do presente Termo de Referência, caso seja dispensável o registro, faz-se 

necessário a apresentação do ato formal de dispensa, conforme o que também é 

disposto na cláusula supramencionada. 

 

7.6 Durante a prestação do serviço, a autorizada pelo fornecimento deverá disponibilizar 

profissionais especializados na instalação e manutenção dos equipamentos médico-

hospitalares, que incidirem sobre o período de garantia, descritos no presente 

instrumento, com os materiais necessários para tal, sob responsabilidade da licitante;  

7.7 Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano de 

garantia, esta deverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio dos órgãos 

participantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acionamento do 

chamado, sem quaisquer custos adicionais para o órgão participante; 

7.8 As peças, acessórios e instrumentos necessários para a realização das manutenções 

nos equipamentos, que incidirem sobre o período de garantia, serão de 

responsabilidade da licitante, que deverá portar de todos os materiais necessários 

para a efetivação do serviço no instante do atendimento. 

7.9 Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos deverão 

estar disponíveis para assistência técnica das 07 às 18:00 horas, durante todo o 

período da garantia dos equipamentos. 



 
 

47 de 66 

 

7.10 A licitante deverá fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do 

objeto do presente registro de preços, que será de inteira responsabilidade desta, e 

não terá qualquer vínculo empregatício com o Consórcio Público ICISMEP. 

7.11 A licitante deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção Individual) e 

EPC’s (equipamento de proteção coletiva) necessários conforme demanda e 

obrigatoriedade nos serviços prestados. 

7.12 A licitante deverá fornecer instruções sobre cuidados e condições de armazenagem, 

bem como, na instalação dos equipamentos, fornecer um treinamento completo das 

funcionalidades e utilização dos equipamentos à equipe de fisioterapia/enfermagem 

responsável pelo setor da instalação nos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde a 

serem indicados pelo Consórcio ICISMEP. 

7.13 O licitante deverá realizar um treinamento para até 03 (três) funcionários da instituição, 

para manuseio correto do equipamento, no dia da instalação do(s) equipamento(s), 

que deverá ser agendado previamente com o gestor responsável pelo processo de 

aquisição de equipamentos médico-hospitalares do órgão participante. 

7.14 O licitante deverá emitir relatórios para todos os serviços prestados e apresenta-los ao 

setor responsável pela administração da engenharia clínica nas unidades em que 

forem instalados os equipamentos, devidamente assinados pelo corpo técnico da 

licitante, após a conclusão do atendimento. 

7.15 Aos itens que possuem software computadorizado exclusivo, a licitante deverá 

fornecer assistência técnica especializada às avarias de sistema durante o período 

mínimo de 04 (quatro) anos, visto que o computador, interligado ao equipamento, 

poderá apresentar danos característicos de dispositivos computacionais (hardware e 

software), e estes não deverão culminar na inutilização do equipamento.  

8 DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

8.1 As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão 

por conta da dotação orçamentária nº 4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0002, 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002 e 4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0003. 

9 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em condições ideais de 

funcionamento, no local da prestação do serviço, no prazo máximo de até 120 (cento e 

vinte) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

9.2 Os equipamentos deverão ser instalados no seguinte endereço: 

9.2.1 Os equipamentos adquiridos para a unidade de saúde do ICISMEP deverão ser 

entregues e instalados no bairro Madre Liliane, Rua Maurício Guimarães, 

420CT, Igarapé/MG – CEP: 32.900-000. 
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9.3 Poderão ser indicadas pelo Consórcio Público ICISMEP outras localidades em um raio 

de até 150 KM da sede situada na Rua Orquídeas, n° 489 – Bairro Flor de Minas, São 

Joaquim de Bicas/MG – CEP: 32.920-000. 

10  DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 O Consórcio Público ICISMEP e/ou município pagará ao fornecedor o valor 

correspondente ao quantitativo de produtos efetivamente entregues, nas condições 

estipuladas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência, de acordo com os 

preços que serão registrados, condicionado à atestação expedida pelo Contratante. 

10.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Consórcio 

ICISMEP e/ou município, após a comprovação de entrega nas condições exigidas, 

mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fiscais 

atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

10.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo fornecedor em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

10.3.1 Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de 

Preços e n° da Autorização de Fornecimento. 

10.4 Identificada pelo Consórcio ICISMEP e/ou município qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao fornecedor para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 

10.5 Os pagamentos devidos pelo Consórcio serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto 

bancário. 

10.6 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 

10.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o fornecedor dará ao 

Consórcio ICISMEP e/ou município plena, geral e irretratável, quitação dos valores 

nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 

11 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 O Consórcio ICISMEP e os órgãos participantes reservam para si o direito de não 

aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto no Termo de 
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Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto.1 

2

                                                 
1 O teor do Termo de Referência obedece às determinações do requisitante, e encontra-se de acordo com o documento aprovado e juntado 

em fls. 01/25 do Processo Licitatório nº 64/2023. 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos médico-

assistenciais, incluindo a instalação, com os devidos laudos de calibração, além do 

fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o funcionamento individual de cada 

tecnologia, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, Anexo IV, 

deste edital. 

 

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Telefone:  

Representante Legal (nome, RG, CPF e qualificação): 

Responsável pela assinatura do contrato (nome, RG, CPF e qualificação): 

 

 

ITEM QUANT. UNID. MARCA DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL DO ITEM: 

 

Valor total da proposta: R$________ (__________________)  

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Local e data 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

Proposta a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente e 

contenha todos os dados citados. 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/______ 

 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, CNPJ Nº 05.802.877/0001-10, órgão gerenciador, com 

sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de 

Bicas, Estado de Minas Gerais, CEP 32.920-000, a seguir denominada ICISMEP, neste ato 

representado por seu Diretor Geral Sr. Eustáquio da Abadia Amaral e ________________, 

com sede na Rua ______, n.º _____, Bairro __________, no Município de _____________ - 

__, CEP: _______, Fone (--) __________, e-mail __________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

__________, Inscrição Estadual n.º ____________, neste ato representado por seu 

sócio/procurador Sr. ___________, inscrito no CPF sob o nº _____________ e portador da 

Carteira de Identidade n°  _______, expedida pela _____, nos termos do artigo 15 da Lei 

Federal n° 8.666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 64/2023, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2023, do tipo 

menor preço, para registro de preços, regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 

8.666/1993, e demais disposições legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 

classificação das propostas apresentadas no Pregão, resolve registrar os preços das 

empresas acima citadas, de acordo com o item disputado e a classificação por elas 

alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento de registro, 

mediante as condições a seguir situadas: 

1 DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos médico-assistenciais, incluindo a instalação, com os devidos laudos de 

calibração, além do fornecimento de insumos, materiais e acessórios para o 

funcionamento individual de cada tecnologia. 

2 DA VALIDADE DA ATA 

2.1 Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua publicação, vedada sua prorrogação. 

3 DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO CONSÓRCIO 

3.1 O gerenciamento desta Ata caberá à Administração e Gestão (Intendência) do 

Consórcio Público ICISMEP. 
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4 DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PARA CONTRATAÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA  

4.1 Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir as 

quantidades apresentadas no quadro do item 4, durante a validade da Ata.  

4.2 As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão 

por conta das dotações orçamentárias nº 4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0002, 

4.4.90.52.00.1.02.01.10.302.0003.2.0002 e 4.4.90.52.00.1.02.07.10.302.0003.1.0003. 

5 DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata encontram-

se indicados no quadro abaixo: 

 

ITEM XX 

CNPJ N° RAZÃO SOCIAL: 

ITEM QUANT. UNIDADE 
DESCRIÇÃO 

MARCA  

PREÇO 

REGISTRADO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

REGISTRADO 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL DO ITEM  

 

5.2 Valor total dos preços registrados: R$ XXXX (XXXXXXXXX). 

6 DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

6.1 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em condições ideais de 

funcionamento, no local da prestação do serviço, no prazo máximo de até 120 (cento e 

vinte) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

6.2 Os equipamentos deverão ser instalados no seguinte endereço: 

6.2.1 Os equipamentos adquiridos para a unidade de saúde do ICISMEP deverão ser 

entregues e instalados no Bairro Madre Liliane, Rua Maurício Guimarães, 

420CT, Igarapé/MG – CEP: 32.900-000. 

6.3 Poderão ser indicadas pelo Consórcio Público ICISMEP outras localidades em um raio 

de até 150 KM da sede situada na Rua Orquídeas, 489, Bairro Flor de Minas, São 

Joaquim de Bicas/MG – CEP: 32.920-000. 
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7 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

7.1 O acompanhamento da entrega dos produtos será realizado pelo responsável 

designado pelo Consórcio ICISMEP, para análise da qualidade e verificação de sua 

conformidade em relação às especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1 O responsável atestará, no documento fiscal correspondente, a entrega do 

produto nas condições exigidas, constituindo tal atestação como um requisito 

para a liberação dos pagamentos ao fornecedor das tecnologias. 

7.1.2 O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação 

referida anteriormente. 

7.2 Se porventura houver a intercorrência de defeitos ou imperfeições nos materiais, estes 

serão recusados, cabendo à licitante substituí-los por outros com as mesmas 

características exigidas no presente termo, no prazo a ser determinado pelos órgãos 

participantes. 

7.3 Apresentar, no momento do remetimento da proposta, o descritivo completo do item 

ofertado, indicando marca, modelo, fabricante e procedência do produto, podendo a 

Instituição, no momento da qualificação da proposta, requerer o manual do 

equipamento ofertado para análise das disposições técnicas. 

8 DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

8.1 Os equipamentos deverão ser entregues e instalados em condições ideais de 

funcionamento, no local da prestação do serviço, no prazo máximo de até 120 (cento e 

vinte) dias corridos após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

8.2 Os equipamentos deverão ser ofertados pela licitante embalados, conforme praxe do 

fabricante, com o respectivo manual de uso. Bem como todos os acessórios cabíveis 

para o correto funcionamento deste no momento da instalação, conforme acessórios 

inscritos nos descritivos individuais dos equipamentos licitados. 

 
8.3 Os lacres e embalagens advindas do fabricante devem se apresentar intactos e sem 

marcas de tentativas de violação, sob pena de recusa do objeto e consecutiva 

solicitação de substituição, para o atendimento da demanda do Consórcio ICISMEP. 

 
8.4 Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

entrega do material na Unidade Requisitante, podendo o órgão participante demandar 

a substituição integral e gratuita, caso o equipamento/material auxiliar vier a revelar 

vícios e/ou defeitos. 

 
8.5 Os itens serão inspecionados quanto à presença de certificado ou selo do INMETRO e 

registro na ANVISA quando aplicável, conforme disposto na cláusula de qualificação 

técnica do presente Termo de Referência, caso seja dispensável o registro, faz-se 

necessário a apresentação do ato formal de dispensa, conforme o que também é 

disposto na cláusula supramencionada. 
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8.6 Durante a prestação do serviço, a autorizada pelo fornecimento deverá disponibilizar 

profissionais especializados na instalação e manutenção dos equipamentos médico-

hospitalares, que incidirem sobre o período de garantia, descritos no presente 

instrumento, com os materiais necessários para tal, sob responsabilidade da licitante;  

8.7 Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano de 

garantia, esta deverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio dos órgãos 

participantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acionamento do 

chamado, sem quaisquer custos adicionais para o órgão participante; 

8.8 As peças, acessórios e instrumentos necessários para a realização das manutenções 

nos equipamentos, que incidirem sobre o período de garantia, serão de 

responsabilidade da licitante, que deverá portar de todos os materiais necessários 

para a efetivação do serviço no instante do atendimento. 

8.9 Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos deverão 

estar disponíveis para assistência técnica das 07 às 18:00 horas, durante todo o 

período da garantia dos equipamentos. 

8.10 A licitante deverá fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do 

objeto do presente registro de preços, que será de inteira responsabilidade desta, e 

não terá qualquer vínculo empregatício com o Consórcio Público ICISMEP. 

8.11 A licitante deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção Individual) e 

EPC’s (equipamento de proteção coletiva) necessários conforme demanda e 

obrigatoriedade nos serviços prestados. 

8.12 A licitante deverá fornecer instruções sobre cuidados e condições de armazenagem, 

bem como, na instalação dos equipamentos, fornecer um treinamento completo das 

funcionalidades e utilização dos equipamentos à equipe de fisioterapia/enfermagem 

responsável pelo setor da instalação nos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde a 

serem indicados pelo Consórcio ICISMEP. 

8.13 O licitante deverá realizar um treinamento para até 03 (três) funcionários da instituição, 

para manuseio correto do equipamento, no dia da instalação do(s) equipamento(s), 

que deverá ser agendado previamente com o gestor responsável pelo processo de 

aquisição de equipamentos médico-hospitalares do órgão participante. 

8.14 O licitante deverá emitir relatórios para todos os serviços prestados e apresenta-los ao 

setor responsável pela administração da engenharia clínica nas unidades em que 

forem instalados os equipamentos, devidamente assinados pelo corpo técnico da 

licitante, após a conclusão do atendimento. 

8.15 Aos itens que possuem software computadorizado exclusivo, a licitante deverá 

fornecer assistência técnica especializada às avarias de sistema durante o período 

mínimo de 04 (quatro) anos, visto que o computador, interligado ao equipamento, 
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poderá apresentar danos característicos de dispositivos computacionais (hardware e 

software), e estes não deverão culminar na inutilização do equipamento.  

9 DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 A critério do Consórcio ICISMEP, a Administração e Gestão (Intendência) poderá 

convocar os proponentes classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preço. 

9.2  A Ata de Registro de Preços não obriga o Consórcio ICISMEP a firmar a contratação, 

podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a 

legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 

registro de preços terá preferência. 

9.3 O Consórcio ICISMEP avaliará o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço. 

9.4 Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

Consórcio ICISMEP negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de 

cancelamento do seu registro. 

9.5 O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao 

Consórcio ICISMEP, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 

tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo 

apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade 

de equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 

Lei Federal nº 8.666/1993. 

9.6 Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da 

aplicação de penalidade. 

9.7 Cancelado o registro, o Consórcio ICISMEP poderá convocar os demais fornecedores, 

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

9.8 Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o 

Consórcio ICISMEP procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 

relativamente ao item que restar frustrado. 

10 DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

10.1 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o Consórcio ICISMEP e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução do objeto, sendo o 

FORNECEDOR o único responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 

das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário 

ou qualquer outra. 
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10.2 O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pelo Consórcio ICISMEP ou obtidos em razão 

da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos 

mesmos. 

10.3 O Consórcio ICISMEP reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

10.4 O FORNECEDOR não poderá subcontratar, total ou parcialmente a atividade que 

constitua objeto da presente ata, sem a concordância do Consórcio ICISMEP, 

manifestada após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado 

por termo aditivo, por meio do qual se mantenha a integral responsabilidade do 

mesmo FORNECEDOR pela entrega dos produtos correspondentes. 

10.5 Nenhum acréscimo de quantitativo poderá ser efetuado, inclusive o acréscimo de que 

trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do §1º do art. 12 do Decreto 

7.892/2013. 

11 FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

11.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado, assim como o recebimento e a 

conferência dos produtos e/ou serviços entregues, serão realizadas pela 

Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP. 

11.2 Após a publicação do extrato da Ata, a Administração e Gestão (Intendência) deverá 

designar um(a) funcionário(a) responsável pela gestão da presente Ata. 

11.3  O extrato de designação deverá ser publicado no órgão oficial do Consórcio ICISMEP, 

em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato da Ata. 

11.4 O recebimento, o controle e a conferência física dos produtos serão feitos pela 

Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP, a qual atestará, por 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos 

produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado, 

constituindo tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos 

ao FORNECEDOR. 

11.5 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP comunicará ao 

FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, fixando-

lhe prazo para corrigi-la. 

11.6 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP expedirá atestado de 

inspeção do fornecimento dos produtos, que servirá como instrumento de avaliação do 

cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 

liberação dos pagamentos. 
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11.7 O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a 

fiscalização da contratação pelo Consórcio ICISMEP, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pela Administração e Gestão (Intendência). 

11.8 O Consórcio ICISMEP não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 

pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata de 

Registro de Preços. 

11.9 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes da contratação. 

11.10 O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo Consórcio ICISMEP referentes às condições firmadas 

na presente Ata. 

11.11 A Administração e Gestão (Intendência) do Consórcio ICISMEP deverá realizar a 

verificação qualitativa do objeto executado, consoante às condições contratadas. 

11.12 Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços 

para a contratação, o Consórcio ICISMEP, não poderá efetuar nenhum acréscimo, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do 

§1º do art. 12 do Decreto 7.892/2013. 

12 DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

12.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano direto provocado ao 

Consórcio ICISMEP, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de 

sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 

fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Consórcio ICISMEP, obrigando-se, 

a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 

demais penalidades previstas na licitação.  

12.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo Consórcio ICISMEP, 

decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, 

de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 

incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo 

Consórcio ICISMEP a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, 

despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

12.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento 

de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada 

ou chegar ao conhecimento do Consórcio ICISMEP, este comunicará ao 

FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao Consórcio 

ICISMEP a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe 
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for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 

FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perante ao 

Consórcio ICISMEP, nos termos desta cláusula. 

12.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a 

ser exigidas do Consórcio ICISMEP, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas 

pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão 

objeto de ressarcimento do Consórcio ICISMEP, mediante a adoção das seguintes 

providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou 

b) medida judicial apropriada, a critério do Consórcio ICISMEP. 

13  DO FATURAMENTO 

13.1 Os empenhos, autorizações de fornecimentos e notas fiscais deverão ser emitidos 

em nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, 

que consta no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços. 

13.1.1 Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da 

Matriz e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da 

Filial. 

14 DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 O Consórcio Público ICISMEP e/ou município pagará ao fornecedor o valor 

correspondente ao quantitativo de produtos efetivamente entregues e serviços 

realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e neste Termo de 

Referência, de acordo com os preços que serão registrados, condicionado à atestação 

expedida pelo Consórcio ICISMEP e/ou município. 

14.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Consórcio 

ICISMEP e/ou município, após a comprovação da prestação dos serviços nas 

condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresentação dos 

documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

14.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo fornecedor em inteira conformidade com as 

exigências legais contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

14.3.1 Deverá constar na nota fiscal: N° do PL, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de 

Preços e n° da Autorização de Fornecimento. 

14.4 Identificada pelo Consórcio ICISMEP e/ou município qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao fornecedor para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 

reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 
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14.5 Os pagamentos devidos pelo Consórcio serão efetuados por meio de depósito ou 

transferência eletrônica em conta bancária a ser informada pelo fornecedor, 

preferencialmente do Banco do Brasil, ou, eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de boleto 

bancário. 

14.6 O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à 

alteração de preços, correção monetária ou compensação financeira. 

14.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o fornecedor dará ao 

Consórcio ICISMEP e/ou município plena, geral e irretratável, quitação dos valores 

nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma. 

15 DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

15.1.1  Pelo Consórcio Público ICISMEP: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital; 

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de 

preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo 

se aceita sua justificativa; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente 

do registro de preços; 

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do 

contrato, decorrente do registro de preços;  

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em 

que esses se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f) por razões de interesse público; 

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a 

presente Ata de Registro de Preços. 

15.1.2   Pelo FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da 

Autorização de Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir 

as exigências desta Ata; 
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b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior. 

15.2 O cancelamento ou a suspensão, pelo Consórcio ICISMEP, de preço registrado, será 

precedido do contraditório e da ampla defesa. 

15.3 A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo Consórcio 

ICISMEP e publicada no Órgão Oficial, por meio do endereço 

eletrônico https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/  e em seu sítio oficial na internet, 

juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços. 

16  DAS MULTAS E PENALIDADES 

16.1  Com fundamento no artigo 7 da Lei nº 10.520/2002 e art. 49 do Decreto nº 

10.024/2019, ficará impedida de licitar e contratar com o Consórcio e será 

descredenciada do cadastro de fornecedores do Consórcio ICISMEP, se existente, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária e demais 

cominações legais, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 

16.1.1 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

16.1.2 Não entregar a documentação exigida no Edital; 

16.1.3 Apresentar documentação falsa; 

16.1.4 Retardar a execução do objeto; 

16.1.5 Não mantiver a proposta; 

16.1.6 Falhar na execução da ata; 

16.1.7 Fraudar a execução da ata; 

16.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.9 Declarar informações falsas; 

16.1.10 Cometer fraude fiscal. 

16.2 Para os fins da Subcondição 16.1.8, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos arts. 337-F, 337-H, 337-I, 337-J, 337-K, e 337-M do Código Penal (Decreto-Lei nº 

2.848/1940). 

16.3 Para condutas descritas nos itens 16.1.1, 16.1.2, 16.1.3, 16.1.5, 16.1.7, 16.1.8, 16.1.9 

e 16.1.10 será aplicada multa de no máximo 20% (vinte por cento) sobre o valor 

adjudicado, ou, na ausência deste, sobre o valor da proposta originária. 

https://icismep.mg.gov.br/diario-oficial/
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16.4 Para os fins dos itens 16.1.4 e 16.1.6, além de outras sanções previstas na Ata, 

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, multas na forma 

que se segue: 

16.4.1 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 

objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 

até o 30º (trigésimo) dia, em relação a parcela inadimplida, calculados sobre o 

valor da Ordem de Serviço, por ocorrência; 

16.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação do serviço ou 

fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

entrega dos produtos constantes do instrumento deste Edital; 

16.4.3 Multa de 10% sobre o valor do objeto/serviço com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 

ainda, fora das especificações contratadas, no caso de atraso na substituição 

do produto ou refazimento do serviço após o prazo estipulado no Edital. 

16.4.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da(s) parcela(s) da(s) Nota(s) 

de Empenho inadimplidas expedidas ao fornecedor, na hipótese de o 

contratado, de modo injustificado, desistir da ata de registro de preços/contrato 

ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento 

contratual, quando o Consórcio, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade competente poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

16.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

16.6 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 

dos pagamentos devidos pelo Consórcio ICISMEP. 

16.7 Se os valores não forem suficientes, para cobrir o valor da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

16.7.1 Na hipótese de inexistir garantia contratual ou os valores devidos da garantia 

forem insuficientes, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial. 

16.7.2 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contado da solicitação do Consórcio ICISMEP. 

16.8 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 

FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 
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16.9  As multas e penalidades previstas neste Edital não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao Consórcio ICISMEP 

por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

16.10 As sanções anteriormente descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 

administração pública. 

16.11 As sanções serão registradas e publicadas no site do Consórcio. 

17 DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO ICISMEP 

17.1 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, por meio da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, para fins de 

adequação às novas condições de mercado, bem como procedimentos administrativos 

para a aplicação de penalidades relacionadas aos itens adquiridos pelo Consórcio. 

17.2 Definir sobre cancelamento de preço registrado. 

17.3 Acompanhar a evolução dos preços de mercado por meio da Administração e Gestão 

(Intendência) ICISMEP, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata. 

17.4 Acompanhar e fiscalizar por meio da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, 

o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte do 

FORNECEDOR. 

17.5 Pagar os valores contratados pelos bens efetivamente entregues, pertencentes ao 

órgão gerenciador, no prazo e nas condições contratuais. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

18.1 Responder, integral e exclusivamente, por todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza causados direta ou indiretamente por seus empregados, representantes ou 

prepostos, aos bens do Consórcio ICISMEP ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo Consórcio ICISMEP. 

18.2 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Consórcio 

ICISMEP for compelido à responder por força da futura contratação, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios. 

18.3 Indicar um Preposto, preferencialmente um membro efetivo de seu quadro de pessoal, 

com plenos poderes para representá-la, administrativa e judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas à execução do objeto, e atender aos chamados 
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do Consórcio ICISMEP, inclusive em situações de urgência e fora do horário normal 

de expediente. 

18.4 Comparecer ao Consórcio ICISMEP, sempre que solicitado, por meio do Preposto, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos ao objeto licitado. 

18.5 Substituir, a pedido do Consórcio ICISMEP, o Preposto que não esteja exercendo os 

encargos de sua função de forma satisfatória. 

18.6 Comunicar imediatamente ao Consórcio ICISMEP qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratado. 

18.7 Efetuar a troca de produtos rejeitados pela Administração e Gestão (Intendência) 

ICISMEP, nas hipóteses de desconformidade com as especificações constantes do 

Termo de Referência, defeitos ou imperfeições, em no máximo 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir da comunicação. 

18.8 Efetuar a substituição de produtos entregues e recebidos, quando comprovada a 

existência de problemas cuja verificação só tenha ocorrido no decorrer da utilização 

dos produtos. 

18.9 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Consórcio ICISMEP referente às condições firmadas na presente 

Ata. 

18.10 Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata. 

18.11 Entregar os produtos devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob sua responsabilidade, no local indicado pelo Consórcio ICISMEP, 

que recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta 

previsão. 

18.12 Cumprir os prazos estipulados, observar, atender e respeitar a legislação aplicável, 

bem como fornecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando o Consórcio 

ICISMEP de qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua responsabilidade. 

18.13 Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata todas as condições de habilitação 

exigidas no Edital, devendo comunicar ao Consórcio ICISMEP, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção de contrato decorrente 

desta Ata. 

19 DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1 Impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os 

preços praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a 

vigência desta Ata, devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade: 
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19.1.1 Ser protocolizada no Consórcio ICISMEP situado na situada na Rua 

Orquídea, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG. 

19.1.1.1 O Consórcio ICISMEP não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam 

protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços. 

19.1.2 Ser dirigida à Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP, setor 

gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, 

tomar, conforme o caso, as medidas cabíveis;  

19.1.2.1 A decisão da Administração e Gestão (Intendência) ICISMEP será 

enviada ao impugnante via correio eletrônico. 

19.1.3 Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a 

descrição do objeto e a identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) 

sendo impugnado(s); 

19.1.4 Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e 

do Cadastro de Pessoa Física e o endereço do impugnante; 

19.1.5 Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de 

pesquisa atualizada do mercado. 

20 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

20.1 Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 

legislação brasileira. 

20.2 Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto 

da presente ata. 

20.2.1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

21 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

 

21.1 Na forma do artigo 22, do Decreto nº 7.892/2013, a ata de registro de preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, ICISMEP. 

21.2 Os Órgãos e Entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Consórcio ICISMEP para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

21.3  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

21.4 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. 

21.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 

totalidade, a 02 (duas) vezes o quantitativo do item registrado na ata de registro de 

preços. 

21.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

21.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

22 DO FORO 

22.1 Fica eleito o foro da Comarca de Igarapé, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, 
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valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 01 (uma) via, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

 

 

Eustáquio da Abadia Amaral 

Diretor Geral do Consórcio ICISMEP 

 

 

REPRESENTANTE DO FORNECEDOR 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - _____________________________ 

Nome Completo: 

Carteira de Identidade: 

CPF: 

 

 

2 - ________________________________ 

Nome Completo: 

Carteira de Identidade: 

CPF: 

 


